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DIEx Simplificado Nº 31-Aprov/Fisc Adm/1º BEC
EB; 64039 000869/2024-85

Caicó, RN, 31 dejaneiro de 2024

Do Chefe do Setor de Aprovisionamento do 1º Batalhão de Engenharia de Construção
Ao Sr Fiscal Administrativo

Assunto: DIEx de abertura de Dispensa de Licitação para aquisição de serviços de manutenção
das câmaras frigoríficas do Setor de Aprovisionamento.

1. Nos termos do contido no Art. 13 das IG 12-02, aprovadas pela Portaria Ministerial no 305 de
24 Maio 95, solicito a aprovação de abertura de processo licitatório para contratação de serviços
de manutenção de câmaras frias, conforme itens especificados abaixo:

Ê VALOR
ITEM

|

DESCRIÇÃO UNDJQTD NA RIO TOTAL

]
POR ITEM

Manutenção - Câmara Fria
Modular, dados

]
| complementares:

| Manutenção corretiva e
preventiva de Câmara Fria

com capacidade 10 a 15
toneladas, incluso: Carga de

gás, manutenção
preventiva, troca de

unal 01
R$

programador e 2.886,67
reinstalação. Incluso, ainda,

visita técnica,
fornecimento da(s) peça(s),

mão de obra, todo(s)
material(is) necessário(s)

| (para a realização do serviço
| | e garantia mínima de 90 |

dias. |

| Manutenção - Câmara Fria |
| | Modular, com serviços de

|

manutenção preventiva e
corretiva de troca de

ventilador. Incluso, ainda,
visita técnica,

| fornecimento da(s) peça(s),
|

mão de obra, todo(s)
| material(is) necessário(s)

R$ 2.886,67

|
Und| 01 |RS 834,23 R$ 834,23 emmecevo

para a realização do serviço
|

e garantia mínima de 90
|

|

dias. |

R$ 805,15] R$805,15



Vertical 01, com serviços de
manutenção no

congelador, recarga de gás
e manutenção preventiva.

Incluso, ainda, visita
técnica, fornecimento da(s)

peça(s), mão de obra,
todo(s) material(is)
necessário(s) para a

realização do serviço e
garantia mínima de 90 dias.

Classificação: 011.
“ od

04

Manutenção - Câmara Fria
Vertical 02, com serviços de
manutenção no resfriador,

recarga de gás,

|
manutenção preventiva e

|troca de ventilador. Incluso,
| ainda, visita técnica,
fornecimento da(s) peça(s),

mão de obra, todo(s)
material(is) necessário(s)

para a realização do serviço
e garantia mínima de 90

dias.

Und 01
R$

1.383,33
R$ 1.383,33

05

| Manutenção - Câmara Fria

[Vertical 03, com serviços de
manutenção no

congelador, manutenção
preventiva e recarga de gás

. Incluso, ainda, visita
|

técnica, fornecimento da(s)
peça(s), mão de obra,
todo(s) material(is)
necessário(s) para a

realização do serviço e
garantia mínima de 90 dias.

Und 01

|

|

|

R$ 834,24 R$ 834,24

06

Manutenção - Câmara Fria

Vertical 04, com serviços de
manutenção no

congelador, manutenção
|

preventiva, troca de
| ventilador e recarga de gás.

Incluso, ainda, visita
|técnica fornecimento da(s)
| peça(s), mão de obra,
| todo(s) material(is)
| necessário(s) para a
| realização do serviço e
garantia mínima de 90 dias.

Und 01 RS.
.363,78NR

R$ 1.363,78

o VALOR TOTAL R$ 8.107,40
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ALYSSON MUNIZ DE ALMEIDA DUARTE - 2º Ten
º

Chefe do Setor de Aprovisionamento do 1º Batalhão de Engenharia de Construçã Dt esperado?

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE

OPERAÇÕES EUROPEU

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Ten
ALYSSON MUNIZ DE ALMEIDA DUARTE, em 31/01/2024, às 08:28 conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no 532, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

FpqS-yS2c-YTSB-I9Mj



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
—

(J2BRv/ 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCES STRATIVO nº 64039.000869/2024-85

Em conformidade com o disposto no Art. 29 da IG 12-02/95, autuo nesta data, o

Processo Administrativo, referente à contratação de empresa por meio de dispensa de

licitação para serviços de manutenção das Câmaras Frigoríficas, do Setor de

Aprovisionamento, com o intuito de sanar possíveis problemas que venham a acarretar o

mau funcionamento das mesmas e consequentemente a perda do material ali acondicionado.

Caicó-RN, 31 dejaneiro de 2024

CLEITON BRITO DANTAS DE GOES - Cap
Chefe da SALC do 1º
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(1º BRv- 1955)

BATALHÃO SERIDÓ

JUSTIFICATI A DISPENSA DE LICT

Processo nº 64039,000869/2024-85

o I- DA NECESSIDADE DO OBJETO
Esse processo tem por finalidade a aquisição de serviços de manutenção das Câmaras

Frigoríficas, do Setor de Aprovisionamento, com o intuito de sanar possíveis problemas que venham a
acarretar o mau funcionamento da mesma-e consequentemente a perda do material ali acondicionado.

Sendo devidamente aprovado pela Autoridade Competente desta Organização Militar a
Dispensa de Licitação nº /2024 - 1º BEC, no qual evidencia a necessidade da aquisição do produto.

1i- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime
regulamentado por Lei. :

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI, da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações
devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos

O) acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta
mais vantajosa às contr:atações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:
(:)

“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alicnações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal nº 8.666 de 21de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos a qual,
atualmente, foi substituída pela Lei n. 14.133 de 01 de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e
Contratos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidadee publicidade. Licitaré regra.

https://docs.google.com/document/d/1SGOJBIMRIgeMnWeVIgTJryxInyYidqhB/edit
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Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das
funções estatais.

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no artigo 75
da Lein. 14.133/2021, que estabelece, de forma taxativa, no inciso II.

HI - DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA

O artigo 75 da Lei n. 14.133/2021, estabelece, de forma taxativa, no inciso II, todas as
condições que se presumem atendidas para a realização desta contratação direta, por dispensa de
licitação:

Art, 75, É dispensável a licitação.
Il-para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta

[) mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são contratações que fogem ao
princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este
princípio. Assim, este tipo de contratação trata-se de ato di ionário, mas que devido a sua
importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que
ateste o referido ato administrativo.

Por fim, para os fins de dispensa, o valor contratual encontra-se dentro do limite
previsto de R$ 54.020,41.

IV-DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
A escolha do fornecedor será realizada mediante cotação eletrônica conforme prevê a

Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, de 8 de julho de 2021.

V-DAS COTAÇÕES

No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de cotações nas contratações similares
4) feitas pela Administração Pública na plataforma Painel de Preços do Governo Federal, com o intuito

de verificar os valores praticados pela Administração Pública nos últimos exercícios, tudo isso na
forma do Art. 23, $ 1º e inciso II da Lei 14.133/21 e do Art. 5, da IN 65/2021, chegando a conclusão
de que os preços estavam dentro do praticado atualmente.

Assim, diante do exposto no Mapa Comparativo de Preços e no DIEx nº 31-Aprov/1º BEC, de
31 de janeiro de 2024, restou comprovado serem os menores valores de mercado praticados com a
Administração, tudo de acordo com o orçamento anexo a esta justificativa.

Comparadamenteà pesquisa realizada, demonstra-se que a contratação está dentro do valor de
mercado.

No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de cotações nas contratações similares
feitas pela Administração Pública na plataforma Painel de Preços do Governo Federal, com o intuito
de verificar os valores praticados pela Administração Pública nos últimos exercícios, tudo isso na
forma do Art. 5, da IN 65/2021, chegando a conclusão de que os preços estavam dentro do praticado
atualmente

Assim, diante do exposto no Mapa Comparativo de Preços e no DIEx nº 31-Aprov/1º
BEC, de 31 de janeiro de 2024, restou comprovado serem os menores valores de mercado praticados
com a Administração, tudo de acordo com o orçamento anexo a esta justificativa.

https://docs.google.com/documentid1SGCJBIMRigeMnWoVIgT
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Comparadamente à pesquisa realizada, demonstra-se que a contratação está dentro do
valor de mercado. :

VI- DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral,

e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas.

A despeito desta assertiva, o TCUjá se manifestou:

“adotar como regra a realização de coleta de preços nas contratações de
serviço e compras dispensadas de licitação com fundamento no art. 24,
inciso II, da lei n. 8.666/93" (Decisão nº 678/95-TCU-Plenário, Rel. Min.
Lincoln Magalhães da Rocha. DOU de 28. 12.95, pág. 22.603).
“Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou[) inexigibilidade, à consulta de preços correntes no mercado, ou fixados

por órgão oficial competente ou, ainda, constantes do sistemade registro
de preços, em cumprimento ao disposto no art. 26, parágrafo único,
inciso Ill, e art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993, os quais devem ser
anexados ao procedimento licitatório (...).” Acórdão 1705/2003 Plenário.

No caso em questão verificamos que, como já foi dito, trata-se de situação pertinente à
Dispensa de Licitação.

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser visto acima, a
orientação é que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de preços, que por
analogia deve obedecer ao procedimento da modalidade convite que exige no mínimo três licitantes.

De acordo com a Lei 14.133/21, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o
serviço àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação
econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art. 62 da Lei 14.133/21, em
seus incisos I, II, II, IV.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade
do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem
qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

VII- DA ESCOLHA
A escolha do fornecedor será realizada mediante cotação eletrônica conforme prevê a

Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, de 8 dejulho de 2021.

VIII - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL
Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de

verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no Art. 62 da Lei nº 14.133/2021.

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto
de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrara
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

I-jurídica;

4 - técnica;

JH - fiscal, social e trabalhista;

IV - econômico-financeira

https;//docs.google.com/documentid1 SGCJBIMRigeMnWeVIgTJryxiny YtdqhB/edit
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IX—- DA CARTA CONTRATO — MINUTA
Agregue-se que o art. 95 da Lei nº 14.133/21 dispensa o instrumento de contrato, a

critério da Administração, nas seguintes situações:

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo
nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por
outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou ordem de execução de serviço:

1- dispensa de licitação em razão de valor;
“MM - compras com entrega imediata e integral dos bens

adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a
assistência técnica, independentemente de seu valor

$S 1º As hipóteses de substituição do instrumento de
contrato, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92 desta Lei,

8 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a

[) Administração, salvo o de pequenas compras ou o de prestação de serviços
de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$
10.000,00 (dez mil reais). (Vide Decreto nº 10.922, de 2021) (Vigência)

X- CONCLUSÃO
Esse processo tem por finalidade a aquisição de serviços de manutenção das Câmaras

Frigoríficas com o intuito de sanar possíveis problemas que venham a acarretar o mau funcionamento
das mesmas e consequentemente a perda do material ali acondicionado.

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do
mercado em se tratando de serviços similares, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer
afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

aneaeDo acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente
ao fornecimento dos serviços em questão, é decisão discricionária do Ordenador de Despesas do 1º
BEC optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise da legislação em vigor, sobretudo da
Instrução Normativa nº S, de 27 de junho de 2014, alterada. pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de
abril de 2017 e de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento.

Resta comprovado que foram observadas todas as recomendações processuais e legais.[) Conclui-se, portanto, pela aprovação desta contratação, dado o atendimento das condições jurídicas ao
fim a que se destina, qual seja, o de selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração,
colimado com a Nova Lei de Licitações e Contratos, com amparo na Lei nº 14.133, de 01 de abril de
2021.

Caicó-RN, 31 de janeiro de 2024.

Mama,MaSÁ o.ARAÍ Jo VASCONCELOS- Ten Cel
Ordenador de Despesas

https://docs.google.com/documentid/1 SGCJ8BIMRI4eMnWcVIgTJryxInyYfdqh8/edit
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Estudo Técnico Preliminar 6/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 64039.000869/2024-85

2. Descrição da necessidade

O 1º Batalhão de Engenharia de Construção necessita dos serviços descritos no presente processo para atender as
necessidades da sua sede, especificamente nas câmaras frigoríficas do Setor de Aprovisionamento, a fim de manter
os maquinários funcionando corretamente, garantindo um bom acondicionamento dos gêneros e,
consequentemente, uma alimentação segura, satisfatória, bem como a segurança e dinâmica de trabalho do pessoal
que o utiliza.

Portanto, a necessidade dá contratação se evidencia pelo exposto acima e o não atendimento da referida demanda
acarreta numa provável parada do maquinário, fazendo com que a segurança dos alimentos acondicionados seja
comprometida assim como o prosseguimento das diversas missões existentes.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável na
Setor de Aprovisionamento + ALYSSON MUNIZ DE ALMEIDA DUARTE

4. Descrição dos Requisitos da Contratação
1.A proposta de preço deverá conter obrigatoriamente a descrição dos itens cotados, indicando com clareza
o serviço a ser prestado e ainda todas as especificações mínimas exigidas.
2.0 critério de julgamento das propostas deverá ser o de MENOR PREÇO POR ITEM.
3, Cumprir todas as obrigações constantes no Terino de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
4. A empresa vencedora deverá comprovar, por meio de Notas Fiscais referente à serviços similares
prestados a outras entidades públicas ou privadas, que os valores cobrados para cada serviço é o que
realmente está sendo praticado no mercado e de que não haverá ônus para a União nesta contratação.

5. Levantamento de Mercado
Com o intuito de se chegar à um preço referencial fidedigno com o praticado no mercado atual, além da cotação
enviada pelo fornecedor, também foram coletados os preços praticados por outros órgãos da Administração Pública
em contratações recentes conforme prevê a Instrução Normativa 65/2021-SEGES/ME, incluindo pesquisas no
Painel de Preços

As informações e todas considerações pertinentes foram compiladas no Mapa Comparativo.
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6. Descrição da solução como um todo EA
pertatoS

A contratação de serviços de manutenção das câmaras frigoríficas do Setor de Aprovisionamento visa atender as
necessidades de reparos nos maquinários que venham à apresentar defeitos ou, mesmo que não apresente,
prevenir que o aconteça, possibilitando assim que o Setor de Aprovisionamento do 1º BEC mantenha seu fluxo
operacional, cuja responsabilidade é de manter o melhor acondicionamento e distribuição dos gêneros recebidos e
prover alimentação para os militares da referida Organização Militar empregados na mais diversas missões do
Batalhão e de seus Destacamentos.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
Tendo em vista se tratar de uma Dispensa de Licitação e do caráter emergencial dos serviços, os quantitativos a
serem licitados serão somente referente à uma unidade, o necessário para suprir as necessidades de manutenção
apresentadas por cada maquinário, mantendo-os em condições ideais de funcionamento.

8. Estimativa do Valor da Contratação
Valor (R$): 8.107,40

Considerando a hipótese do emprego na quantidade total e de todos os serviços, o valor estimado da contratação é
de R$ 8.107,40(oito mil cento e sete reais e quarenta centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Tendo em vista que os referidos serviços podem ser realizados de forma isolada, os mesmos poderão ser realizados
de forma parcelada e de acordo com as necessidades e solicitações feitas por meio do Setor de Aprovisionamento
do lo BEC.

Endereço: Item 1, entrega: Rua Tonheca Dantas, Nº 463, Bairro: Penedo, Caicó — RN, CEP: 59300-000

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
A última contratação realizada para esta finalidade foi a Dispensa de Licitação 03/2023.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
Esta contratação está alinhada ao Objetivo Estratégico Organizacional nº 03 do 1º BEC: manter em alto nível a
manutenção em todas as áreas de trabalho.

12. Benefícios a serem alcançados coma contratação
O resultado pretendido pela Administração é atender as necessidades de reparos nas câmaras frigoríficas do Setor
de Aprovisionamento, com intuito de sanar os defeitos existentes e , mesmo que não apresente defeitos, prevenir
que o aconteça, de forma que seja mantida a continuidade dos trabalhos, a fim garantir o funcionamento do Setor de
Aprovisionamento de forma plena.
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13. Providências a serem Adotadas

Após a homologação do processo licitatório as obrigações decorrentes do mesmo serão formalizadas através da
emissão de contrato administrativo entre o 1º BEC e a(as) empresa(as) vencedora(as) dos itens da Dispensa de
Licitação Nº /2024 - UASG 160339.
A licitante vencedora será convocada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar o
contrato administrativo, cujo período será de 12 (doze) meses.
Antes da assinatura do contrato será verificada pela Seção de Aquisição Licitações e Contratos do 1º BEC, por meio
de consulta "online" ao SICAF, a comprovação de regularidade do cadastramento da licitante vencedora, devendo
seu resultado ser impresso e juntado ao processo.

14. Possíveis Impactos Ambientais
Não se vislumbra possíveis impactos ambientais nesta aquisição.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação dos serviços especializados de Manutenção das Câmaras Frigoríficas
para o Setor de Aprovisionamento do 1º BEC, mostram-se possível tecnicamente e fundamentalmente necessária tendo em vista
que, além de tudo, o mesmo vislumbra garantir um bom acondicionamento dos gêneros e, consequentemente, uma alimentação
segura e estão em concordância com o Livro do Plano de Descentralização de Recursos Logísticos (PDR Log).
Diante do exposto, e tendo em vista a descentralização da Nota de Crédito 2024NC400233, de 11 de janeiro de 2024, destinada a
prestação de serviços neste Setor de Aprovisionamento, declara-se ser viável a contratação pretendida

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

ALYSSON MUNIZ DE-AÚMEIDA DUARTE
Agente de contratação
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Termo de Referência 9/2024

Informações Básicas

Número do
UASG Editado porartefato

sous 160339-1 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE LUCAS MATEUS LIMA
É CONSTRUCAO SANTOS

Status

CONCLUÍDO

Outras informações

Número daCategoria E8
Contratação

V = prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço
não-continuado

1. Definição do objeto
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Termo de Referência 9/2024

Mo

Péo

Atualizado em

31/01/2024 13:27 (v
20)

Processo
Administrativo

64039,000869/2024-
85

1.1. Contratação de serviços de manutenção em equipamentos de câmaras frigoríficas, visando atender às necessidades de reparos
nos equipamentos que venham a apresentar defeitos ou, mesmo que não apresentem, prevenir que o aconteça, possibilitando
assim que o Setor de Aprovisionamento do 1º BEC mantenha seu fluxo operacional, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento:

CATSER |UNIDADE DE

MEDIDA

ITEM | ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

Manutenção - Câmara
Fria Modular, dados

complementares:
Manutenção corretiva e

| preventiva de Câmara
|

Fria com capacidade 10 a

15 toneladas, incluso:
Carga de gás, manutenção

preventiva, troca de
20796 Und 01

programador e

reinstalação. Incluso,
ainda, visita técnica,

fornecimento da(s) peça
(s), mão de obra, todo(s)
material(is) necessário(s)

para à realização do
serviço e garantia mínima

de 90 dias.

R$ 2.886,67 R$ 2.886,67

Manutenção - Câmara
Fria Modular, com

serviços de manutenção
preventiva e corretiva de

troca de ventilador.

jantratos da Consultoria-Geral da União

ção: maio/2023



UASG 160339
3

Termo de Referênci

Incluso, ainda, visita
2 | técnica, fornecimento da 20796 Und o R$ 834,23

(s) peça(s), mão de obra,
todo(s) material(is)
necessário(s) para a

realização do serviço e

garantia mínima de 90
dias.

Manutenção - Câmara
Fria Vertical 01, com

serviços de manutenção
no congelador, recarga de

gás e manutenção
preventiva. Incluso,

8 ainda, visita técnica, 20796 Und 01 R$ 805,15 R$ 805,15
fornecimento da(s) peça

(s), mão de obra, todo(s)
material(is) necessário(s)

para a realizaçãodo
serviço e garantia.mínima

de 90 dias.

Manutenção - Câmara
Fria Vertical 02, com

serviços de manutenção
no resfriador, recarga de

gás, manutenção
preventiva e troca de

4 ventilador: fi so; 20796 Und ot R$1.38333 | R$1.383,33ainda, visita técnica,
fornecimento da(s) peça

(8), mão de obra, todo(s)
material(is) necessário(s)

para a realização do
serviço e garantia mínima

de 90 dias.

Manutenção - Câmara
Fria Vertical 03, com

serviços de manutenção
no congelador,

manutenção preventiva e

recarga de gás . Incluso,
E ainda, visita técnica, 20796 Und 01 R$ 834,24 R$ 834,24

fornecimento da(s) peça ,

(s), mão de obra, todo(s)
material(is) necessário(s)

para a realização do

serviço e garantia mínima
de 90 dias, :

Manutenção - Câmara
Fria Vertical 04, com

serviços de mantitenção
no congelador,

manutenção preventiva,
troca de ventilador e

recarga de gá
ainda, visita técnica,

fornecimento da(s) peça
(s), mão de obra, todo(s)
material(is) necessário(s)

para a realização do
serviço e garantia minima

90 dia

Incluso,
20796 Und ol R$ 1.363,78 R$ 1.363,78

Câmara Nacional de Modelosde Licitaçães « Contratos da Consultoria-Gera!da União .

Modelode Serviços sem dedicação — Atualização: maia/2023 2 de 13
Aprovado pela Secretariade Gestão e Inovação '
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VALOR TOTAL R$ 8.107,44 E at

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da homologação, na forma do artigo 105 da Lei nº
14.133, de 2021.

2. Fundamentação da contratação
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1, A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2, O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

1) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000243/2024

11) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1, A solução será implementada pela prestação dos serviços propostos para aquisição, possibilitando assim que o Setor de
Aprovisionamento do 1º BEC mantenha seu fluxo operacional, cuja responsabilidade é de acondicionar os gêneros alimentícios e

prover alimentação para os militares da referida Organização Militar empregados na mais diversas missões do Batalhão e de seu
Destacamento, em Jucurutu-RN, na Operação da BR-226.

4. Requisitos da contratação
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no
edital como requisito previsto em lei especial. Ademais, deverão estar em concordância com o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis, publicado em Setembro de 2023 e aprovado pela Câmara Nacional de Sustentabilidade(CNS) e pela Consultoria
Geral da União(CGU).
4.2. A Contratada, ainda, deverá:

4.2.1, Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
4.2.2. Efetuar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
4.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do

údigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
4.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias
ou defeitos;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações « Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviçossem dedicação— Atualização: malo(2023 3de 13
Aprovada pela Secretariade Gestãoé Inovação
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4.2.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferraifféntás
e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição
quando necessário.; So
4.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.2.7, Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

Subcontratação

4.3, Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes
do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

45. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à quinta-feira, das 09 horas às 16 horas e sexta-feira das 07:00 às
12:00.

4.b. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando
documento de identidade civil é documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

5. Modelo de execução do objeto
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução

5.1, A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

1.1, Os serviços serão executados de acordo com as especificações detalhadas constantes deste anexo;
«1.2. O prazo de execução dos serviços será de 24 (vinte e quatro) horas contatos à partir do recebimento da nota de

empenho e/ou recebimento de solicitação formal feita pela contratante. Caso haja alguma impossibilidade de execução a
contratada deverá, obrigatoriamente dentro do prazo dos quinze dias corridos, justificar-se formalmente pelo e-mail
aprovibec(Dhounail.com, apresentando os motivos e uma nova data para execução do serviço solicitado pela contratante;
5.1.3. A contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto no Termo de Referência;

> 14,ta execução dos serviços será iniciada logo após a assinatura do contrato;
. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, contado do dia da realização daic, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
5.1.6. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos
competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários;
5.1.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato;
5.1.8. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em

5,

5.

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçõesé Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023 4de 13
Aprovada pela Secretaria de Gestão e Inovação



Termo de Referência.

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as ev
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisói
5.1.9, O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais é Instruções exigíveis;
5.1.10, No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar
Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato;
5.1.11. Quando à fiscalização for exercida por um único servidor, o relatóri
anális

circunstanciado deverá conter o registro, a
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e

demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-losao gestor do contrato para recebimento definitivo;
5.1.12, Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

1.13, Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:

5.1,14, Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
5.1.15. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

.

.

5.1.16. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização,
com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto;
5.1.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Local da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: 1º Batalhão de Engenharia de Construção, localizado na rua Tonheca
Dantas no 463, Baisro Penedo, CEP: 59.300-000, Caicó - RN.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, 81º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.3, O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor.

6. Modelo de gestão do contrato
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila

6.3. As comunicações entre 0 órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para exêcução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

ratos da Consultória-CGeralda União
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6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substi
Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, cal put).

E

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VD;

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Leinº
14:133, de 2021, art. 117, SL, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 11);

6.7.2. identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art, 22, 11);

6.7:3, O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decretô nº 11.246,
de 2022, an. 22, IV)

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, ID).

6.8.0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, 0 pagamento, as' garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, 1 e IL, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para is tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11,246, de 2022, art. 21, IV).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de .

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de tiscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 11).

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 11)

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VII).

6.9.4, 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). -

6.10. O fiscal administrativo:do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à rempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.11, O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado à contratação e eventuais condutas à serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
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6.12, O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos pros
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.13, O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução
contrato.

6.13.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

7. Critérios de medição e pagamento
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1, A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

7.1.1, Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.4.1.1, não produzir os resultados acordados,

741.2d air de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada,

7.1.1.4. não reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

Do recebimento

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art, 140, 1, a , da Lei nº
14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com
a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.2.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

E O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022

)

7.2.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
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É dana

7.3.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art, 140 da Lei nº
de 2021)

7.3.3, O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à

entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. .

7.3.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.5.1, Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de
2022). ==
7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

.5.3, Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificádas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.8, O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissiunal pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta se: áveis por igual período, nos termos do art. 7º, 82º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022., prorr

7.9.1.0 prazo de quie trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limile de que trata o inciso II do art, 75 da Lei nº
14.133, de 2021

7.10, Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais com .

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
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d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.1, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. .

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique. oproibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14, Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.19, No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado; serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.2.1, Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
dla realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que taz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão, fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.
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7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. Net
7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.26, Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bein como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de
18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária-é exatamente aquele que seria destinado à cedente, (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo à
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, é

o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor
8. FORMAE CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR .

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA, soba
forma ELETRÔNICA, com adação do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

8.4, Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio htps:/Avww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREW/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório (le seus administradores;

ial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art, 107 da
Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971
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8.10. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documento
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art, 4º, $2º do Decreto nº
de 2 de dezembro de 2021.

finidos 4/4a, A
8.11, Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a qualificação como produtor rural
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa REB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.14, Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (REB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1,751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência dé débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.17, Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso 6 fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios dotratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal

Qualificação Econômico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,
de 2021), ou de sociedade simples;

8.23, Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso 11);

8.24
me

Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados
te à apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

1- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo J( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

1 - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

HI - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do
valor total estimado da contratação.

8.26 As empresas criadas no exercício-financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 81º).

a Consultaria-Geral da União
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8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art.

N E ami à Ê . Er8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração ass
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.29. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:

8.29.1,1, Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis
com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.
8.29.1.2, As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado. de vistoria assinado pelo servidor
responsável

8.29.1.2.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste,
alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento

das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que enscjem desavenças técnicas ou financeiras com a
contratante,

8.29.2, Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

829.30 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. :

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso [ é 42, $82º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.30.2. A declaração de regulatidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

€) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e) utês registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou
uma declaração, sob as penas «la lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações« Contratos da Consulioria-Geral da União
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9. Estimativas do Valor da Contratação
Valor (R$): 8.107,40

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. Considerando a hipótese de aquisição total dos itens propostos, o custo estimado da contratação é de R$ 8.107,40 (oito mil
cento e sete reais e quarenta centavos), conforme custos unitários apostos no Mapa Comparativo anexo a este Termo de
Referência

10. Adequação orçamentária
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

1) Gestão/Unidade: 160339;

11) Fonte de Recursos: 1000000000;

II) Programa de Trabalho: 1 397;

IV) Elemento de Despesa:
3 9039 - Serviços:

V) Plano Interno: EGSUPLJASPA;

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

ALYSSON MUNIZ MEIDA DUARTE
Agente de contratação

Câmara Nacional de Madelos de Licitações « Contratos da Corsultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023 13 de 13
Aprovado pela Secretaria de Gestãoé Inovação



(2 compras contr Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 8/2024

1. Informações Básicas

APROV 28/12/2024 00:00 160339 LUCAS MATEUS LIMA SANTOS
Desci
Serviços de Manutenção de Câmaras Frigoríficas

2. Justificativa de necessidade

A presente licitação tem por finalidade a contratação de serviços de manutenção em equipamentos de câmaras: frigoríficas, visando atender às
necessidades de reparos nos equipamentos que venham a apresentar defeitos ou, mesmo que não apresentem, prevenir que o aconteça,
possibilitando assim que as maquinários continuem funcionando corretamente, garantindo um bom acondicionamento: dos gêneros e,
consequentemente, uma alimentação segura, satisfatória, bem como a segurança e dinâmica de trabalho do pessoal que o utiliza, fazendo com que o
Setor de Aprovisionamento do 1º BEC-mantenha seu fluxo operacional de recebimento, acondicionamento e distribuição dos gêneros secos e
frigorificados

Ooseriaisiserviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

NºdoitemGrupo Ea a Rama Descrição REA - Qui Val unit(R$)Val.total (RS)
2. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS INSTALAÇÃO / 1,002.886,67 2.886,67

FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS MANUTENÇÃO - CÂMARA
FRIA

2 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS INSTALAÇÃO / 1,00834,23 834,23
FABRICADOS DE METAL, MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS 2 MANUTENÇÃO - CÂMARA

S

ú

FRIA
3 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS INSTALAÇÃO / 1,00805,15 805,15

FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS MANUTENÇÃO - CÂMARA
FRIA

4 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS INSTALAÇÃO / 1,001.383,33 1.383,33
FABRICADOS DE METAL, MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS MANUTENÇÃO - CÂMARA

FRIA

O SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS INSTALAÇÃO | 10083424 834,24
FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS MANUTENÇÃO - CÂMARA

FRIA
6 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS INSTALAÇÃO / 1,001.363,78 1.363,78

FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS MANUTENÇÃO - CÂMARA
FRIA

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

ALYSSON MUNIZ LMEIDA DUARTE

Agente de contratação

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento



6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento



-—

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986)
(COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA)

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao

determinado na Lei nº 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Normativa
nº 65/2021-SEGES/ME e suas alterações.

ds OBJETO: Aquisição de serviço de manutenção das câmaras frigoríficas, de Setor de

Aprovisionamento, para atender às necessidades da Sede do 1º BEC.

às PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 15 JAN 24 À 30 JAN 24

3. METODOLOGIA APLICADA: O valor de referência foi aferido por meio de:

(X)Média ( ) Medianá ( ) Menor Preço () Outra

4. FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a-pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5º da IN
65/2021-SEGES/ME:

(X) | - Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br);

Objeto Und | Qtde Fornecedor Pregão/UASG | Preço Unit.

Manutenção - Câmara Fria
Modular, dados
complementares: :

& | = =

Manutenção corretiva e
preventiva de Câmara Fria
com capacidade 10 a 15

toneladas, incluso: Carga de) LS ENGECLIM
gás, manute: ) º 29/2022

preventiva, troca de Und l RE R$ 2.950,00
programador e reinstalação.

Incluso, ainda, visita 27850036000110
técnica, fornecimento da(s)

peça(s), mão de obra, LS ENGECLIM
todo(s) material(is) SERVICOS DE

o(s) para a ENGENHARIA LTDA ie R$ 2.910,00
realização do serviço e CNPJ/CPF: ( )

garantia mínima de 90 dias.



Objeto Und | Qtde Fornecedor Pregão/UASG

Manutenção - Câmara Fria
Modular, com serviços de
manutenção preventiva e EA FRIO

corretiva de troca de REFRIGERACAO
ventilador. Incluso, ainda

A ' Ess 3 INDUSTRIA E 02/2023
visita técnica, fornecimento Und 1

COMERCIO LTDA COnnLi R$ 900,00
da(s) peça(s), mão de obra, CNPJ/CPF:

todo(s) material(is)
, 23562044000100

necessário(s) para a
realização do serviço e MECATRON

garantia mínima de 90 dias. TECNOLOGIA E
02/2023SERVICOS LTDA R$ 802,68

CNPJ/CPF: (120014)
22899299000109

Objeto Qtde Fornecedor Pregão/UASG | Preço Unit.

Manutenção - Câmara Fria . . E

Vertical 01, com serviços de
manutenção no congelador,Rae REFRIMAS COMERCIO

º Er DE MATERIAIS E
A

Incluso, ainda, visita
1 EQUIPAMENTOS LTDA ' 01/2023 R$ 800,00técnica, fornecimento da(s) CNPJ/CPF: (160206)

peça(s), mão de obra, 34564180000156
todo(s) material(is)

E META LICITACOES E

in inimaicde SOLUCOES EM aragarantia mínima de 90 dias.
ENGENHARIAS LTDA Rip R$ 815,46

CNPJ/CPF: )

21150162000186

Objeto Qtde Fornecedor Pregão/UASG | Preço Unit.

Manutenção - Câmara Fria
Vertical 02, com serviços de
manutenção no resfriador,

recarga de gás, manutenção
preventiva e troca de

1 zventilador. Incluso, ainda, E

visita técnica, fornecimento
da(s) peça(s), mão de obra,

todo(s) material(is)
necessário(s) para a



realização do serviço e
garantia minima de 90 dias. CLIMATEC SERVICOS

5fim s

oepo
TECNICOS LTDA 03/2023

CNPJ/CPF: (160198)
R$ 1,450,00

11873478000142

REFRIMAIS COMERCIO
DE MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS LTDA fetaa R$ 1.400,00
CNPJ/CPF: )

34564180000156

Objeto Und Qtde Fornecedor Pregão/UASG | Preço Unit.

Manutenção - Câmara Fri - . .
Vertical 03, com serviços de
manutenção no congelador,

manutenção preventiva e MECATRON
recarga de gás . Incluso, TECNOLOGIA E

ainda, visita técnica, Und 1 SERVICOS LTDA 02/2023 R$ 802,71fornecimento da(s) peça(s), CNPJ/CPF: (120014)
mão de obra, todo(s) 22899299000109

material(is) necessário(s)
para a realização do serviço dse garantia mínima de 90 REFRIMAIS COMERCIO

dias DEM 01/2023EQUIPAMENTOS LTDA
160206 R$ 900,00

CNPJ/CPF: ( )

34564180000156

Objeto Und | Qtde Fornecedor Pregão/UASG | Preço Unit.

| Manutenção - Câmara Fria - - E

| Vertical 04, com serviços de
|

manutenção no congelador,
| manutenção preventiva,
| troca de ventilador e MECATRON
| recarga de

gás.
Incluso, TECNOLOGIA E 59

ainda; «visita:técnita, Und 1 SERVICOS LTDA EE R$ 1.319,20
fornecimento da(s) peça(s), CNPJ/CPF:

mão de obra, todo(s) 22899299000109
| material(is) necessário(s)
| para a re: io do serviço MECATRON

e garantia mínima de 90 TECNOLOGIA E aÊ

Ê a 02/2023 ;lias. VICOS

L ú

dias SERVICOS LTDA
(120014)

R$ 1.472,14

|

|

|

|

L

CNPJ/CPF:
22899299000109



(X) HI — Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano
anterior à data de divulgação do instrumento convocatório: :

Não houve necessidade, haja vista se tratar de objeto de uso comum no mercado, sendo possível encontrar
compras passíveis de comparação em qualidade e dimensionamento que atendessem as necessidades
conforme o objeto da pesquisa seguindo como prioridade o parâmetro do inciso [, do art. 5º da IN
65/2021-SEGES/ME, como fonte de consulta.

(X) HH — Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de
dominio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis)
meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso;
Não houve necessidade, haja vista se tratar de objeto de uso comum no mercado, sendo possível encontrar
compras passíveis de comparação em qualidade e dimensionamento que atendessem as necessidades
conforme o objeto da pesquisa seguindo como prioridade o parâmetro do inciso 1, do art. do art. 5º da IN
65/2021-SEGES/ME, conto fonte de consulta.

(X) IV — Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos
considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do instrumento convocatório.

Objeto Und Qtde Fornecedor Preço Unit.

Manutenção - Câmara Fria
Modular, dados CAICÓ REFRIGERAÇÃO

.complementares: Manutenção CNPJ: 46.593.672/0001-59 R$ 2.800,00
corretiva e preventiva de

Câmara Fria com capacidade 10

a 15 toneladas, incluso: Carga
de gás, manutenção preventiva,

troca de programador e Und 1

reinstalação. Incluso, ainda,
visita técnica, fornecimento
da(s) peça(s), mão de obra,

todo(s) material(is)
necessário(s) para a realização . E

do serviço e garantia mínima de
| 90 dias.

Objeto Und Qtde Fornecedor Preço Unit.

Manutenção - Câmara Fria
Modular, com serviços de
manutenção preventiva e BACO REFRIGERAÇÃO oConehya de Foca dE venhilador.| “a 1 | CNPJ: 46.593.672/0001-59 R$ 800,00Incluso, ainda, visita técnica,

|ornecimento da(s) peça(s), m
de obra, todo(s) material(is)

necessário(s) para a realização

ão



do serviço e garantia mínima de
90 dias.

Objeto Und Qtde Fornecedor Preço Unit.

Manutenção - Câmara Fria
Vertical 01, com serviços de
manutenção no congelador,

recarga de gás e manutenção
preventiva. Incluso, ainda,

visita técnica, fornecimento
da(s) peça(s), mão de obra,

todo(s) material(is)
necessário(s) para a realização

do serviço e garantia mínima de
90 dias.

Und

CAICÓ REFRIGERAÇÃO
CNPJ: 46.593.672/0001-59 R$ 800,00

Objeto Und Qtde Fornecedor Preço Unit.

Manutenção - Câmara Fria
Vertical 02, com serviços de
manutenção no resfriador,

recarga de gás, manutenção
preventiva e troca de ventilador.

Incluso, ainda, visita técnica,
fornecimento da(s) peça(s), mão

de obra, todo(s) material(is)
necessário(s) para a realização

do serviço e garantia mínima de
90 dias.

Und

CAICÓ REFRIGERAÇÃO
CNPJ: 46.593.672/0001-59 R$ 1.300,00

Objeto Und Qtde Fornecedor Preço Unit.

Manutenção - Câmara Fria
Vertical 03, com serviços de
manutenção no congelador,
manut do preventi ae

recarga de gás
. Incluso, ainda,

visita técnica, lornecimento
da(s) peça(s), mão de obra,

todo(s) material(is)
necessário(s) para a realizaçã

do serviço e garantia mínima de
90 dias.

Und

CAICÓ REFRIGERAÇÃO
CNPJ: 46.593.672/0001-59 R$ 800,00



Objeto Und Qtde Fornecedor Preço Unit.

Manutenção - Câmara Fria
Vertical 04, com serviços de
manutenção no congelador,

manutenção preventiva, troca de
ventilador e recarga de gás.

Incluso, ainda, visita técnica, Und 1

fornecimento da(s) peça(s), mão
de obra, todo(s) material(is) - -

necessário(s) para a realização
do serviço e garantia mínima de

90 dias.

CAICÓ REFRIGERAÇÃO
CNPJ: 46.593.672/0001-59 R$ 1.300,00

(X) Outros Critérios:

Não houve necessidade, haja vista se tratar de objeto de uso comum no mercado, sendo possível encontrar
compras passíveis de comparação em qualidade e dimensionamento que atendessem as necessidades
conforme o objeto da pesquisa seguindo como prioridade o parâmetro do inciso 1, do art. do art. 5º da IN
65/2021-SEGES/ME, como fonte de consulta.

5 ANÁLIS 4 DA PESQUISA

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias (valores inexequíveis e os
excessivamente elevados), feita com 3 (três) contratações em órgãos públicos federais, consultado site
de compras, comparados com valores de mercado da atualidade, tendo sido priorizado o inciso I como
fonte de consulta chegou-se ao:

VALORES EM REAIS (PREÇO | (PREÇO
j UNIT) TOTAL) |

ITEM OBJETO UND | QDT —
: psii ho Fornecedor | Fornecedor|Fornecedor “MÉDIA|ei 2 3 isa di gia

Manutenção - Câmara Fria
Modular, dados complementares:
Manutenção corretiva e preventiva

de Câmara Fria com capacidade 10

a 15 toneladas, incluso: Carga de
gás, manutenção preventiva, roca R$ R$

1 de programador e reinstalação. |Und| 1

2.800,00
R$ 2.950,00

2.910,00
R$ 2.886,67

Incluso, ainda, visita técnica,
fornecimento da(s) peça(s), mão de

ob
necess:

todo(s) material(is)
io(s) para a realização do

serviço e garantia mínima de 90
dias.

|
VALOR TOTAL R$



FinefmIs
Preço de Referência: Valor da pesquisa foi
obtido pela média dos valores entre 3 (três)
fornecedores, formando o valor de:

R$ 2.886,67 (dois mil oitocentos e oitenta e seis ri

sessenta e sete centavos)

VALORES EM REAIS (PREÇO
UNIT)

ITEM OBJETO UND |QDT
; Fornecedor | Fornecedor | Fornecedor

1 2 3.
Manutenção - Câmara Fria
Modular. com viços de

manutenção preventiva e corretiva
de troca de ventilador. Incluso,

º

2 | ainda, visita técnica, fornecimento |Und] 1 | R$ 800,00 | R$ 900,00 | R$ 802,68 | R$ 834,23
da(s) peça(s), mão de obra, todo(s) |

material(is) necessário(s) para a |

realização do serviço e garantia |

| mínima de 90 dias
|

VALOR TOTAL R$ 834,23

Preço de Referência: Valor da pesquisa foi
obtido pela média dos valores entre 3 (três)

R$ 834,23 (oitocentos e trinta e quatro reais e vinte e três
fornecedores, formando o valor de: centavos)

VALORES EM REAIS (PREÇO
UNIT)ITEM OBJETO UND |QDT

Fornecedor | Fornecedor | Fornecedor
+ 2 3

Manutenção - Câmara Fria Vertical
|

01, com ser de manutenção no
|

congelador, recarga de gás e |

manutenção preventiva. Incluso, |

[3 | ainda, visita técnica, fornecimento |Und| 1

|
R$ 800,00| RS 800,00 | R$ 815,46 | R$ 805,15

da(s) peça(s), mão de obra, todo(s) |

|
material(is) necessário(s) para a |

| realização do serviço e garantia
|

| mínima de 90 dias. |

VALOR TOTAL R$ 805,15

Preço de Referência: Valor da pesquisa foi
obtido pela média dos valores entre 3 (três)
fornecedores, formando o valor de:

R$ 805,15 (oitocentos e cinco.reais e quinze centavos)

VALORES EM REAIS (PREÇO (PREÇO
UNIT) TOTAL)

ITEM OBJETO UND | QDT TE

Fornecedor | Fornecedor | Fornecedor | | MÉDIA |

| 1 2 8) igL |
É



Manutenção - Câmara Fria Vertical
[

02, com serv:
restriador, recarga de gás,

manutenção preventiva e troca de

À ventilador. Incluso, ainda, visita
Undl 1

R$
[R$ 1.450,00

R$
R$ 1.383,33

técnica, fornecimento da(s) peça(s), 1.300,00 1.400,00
mão de obra, todo(s) material(is)
necessário(s) para a realização do
serviço e garantia mínima de 90

dias.

VALOR TOTAL R$ 1.383,33

de manutenção no

Preço de Referência: Valor da pesquisa foi
obtido pela média dos valores entre 3 (três)
fornecedores, formando o valor de:

R$ 1.383,33 (mil trezentos e oitenta e três reais e trinta e
três centavos)

VALORES EM REAIS (PREÇO | | (PREÇO
UNIT) TOTAL)

ITEM OBJETO UND |QDT
: E Rea EEEFornecedor | Fornecedor | Fornecedor | ana

1 2 a a dentina
Manutenção - Câmara Fria Vertical

03, com serviços de manutenção no
congelador, manutenção preventiva

e recarga de gás . Incluso, ainda,
fornecimento da(s) |Und| 1 |R$800,00

peça(s), mão de obra, todo(s)
material(is) necessário(s) para a

ão do serviço e garantia
| minima de 90 dias.
f

[VALOR TOTAL
|. R$ 834,24

5 visita técni R$ 802,71 | R$ 900,00 | R$ 834,24

|
realiz:

Preço de Referência: Valor da pesquisa foi
obtido pela média dos valores entre 3 (três)
fornecedores, formando o valor de:

R$ 834,24 (oitocentos e trinta e quatro reais e vinte e
quatro centavos)

VALORES EM REAIS (PREÇO
UNIT)

ITEM OBJETO UND |QDT CeraFornecedor | Fornecedor | Fornecedor ||

E » REM 3 oa

Manutenção - Câmara Fria Vertical
04, com serviços de manutenção no

| fe ador, manutenção preventiva, |

, | troca de ventilador e recarga de gás.
Und) 1

R$
RS 131920

R$
R$ 1.363,78Incluso, ainda, visita técnica, 1.300,00 “o 1.472,14 id

fornecimento da(s) peça(s), mão de
obra, todo(s) material(is)

I necessário(s) para a realização



serviço e garantia mínima de 90
dias.

VALOR TOTAL R$ 1.363,78

Preço de Referência: Valor da pesquisa foi
obtido pela média dos valores entre 3 (três)
fornecedores, formando o valor de:

R$ 1.363,78 (mil trezentos e sessenta e três reais e setenta
e oito centavos)

6. ANEXO: A documentação comprobatória contendo a pesquisa de preço, segue anexa a este relatório.

Caicó, RN,31 de Janejro de 2024.

ALYSSON MUNIZ MEIDA DUARTE - 2º Ten
Chefe do Setor de Aprovisionamento

Setor Responsável pela





29/01/2024 14:39 Painel de Compras

FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço Descrição Forma da Compra
20796 INSTALACAO / MANUTENCAO - CAMARA FRIA SISRP

Resultado 700
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00029/2022
Número do Item: 00027

.

Pregão Eletrônico - Prestação de serviço de manutenção preventiva
e corretiva das câmaras frigorificas do 2Btalhão de Suprimento,
pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e

ó exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento.
. Quantidade Ofertada: 5

Valor Proposto Unitário: R$9.198,02
Valor Unitário do Item: R$ 2950
Código do CATSERV: 20796
Descrição do Item:, INSTALACAO/ MANUTENCAO - CAMARA FRIA

Descrição Complementar: undefined
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP

Data do Resultado: 05/05/2023

Objeto da Compra:

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: |.S ENGECLIM SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA
CNPJ/CPF: 27850036000110

O) Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160494 - 21,DEPOSITO DE SUPRIMENTO
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -

Fonte: www. comprasgovernamentais.gov.br (http:/Awww.comprasgovernamentais.gov.br)

LINKS

Edital ()

[2 Informações Adicionais da ATA ()

|” Gerenciamento de Ata ()

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/graficos/detalhe?idSeq=2305693&painel=SERVICOS



29/01/2024 14:42

FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço Descrição Forma da Compra
20796

é
INSTALACAO / MANUTENCAO - CAMARA FRIA SISRP

Resultado 698
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra:
Número do Item:

Objeto da Compra:

Quantidade Ofertada:
Valor Proposto Unitário:
Valor Unitário do Item:
Código do CATSERV: '

Descrição do Item:
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento:
Modalidade da Compra:
Forma de Compra:
Data do Resultado:

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor:
CNPJ/CPF:

0) Porte do Fornecedor:

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG:

Órgão:
Órgão Superior:

Painel de Compras

00029/2022
00018
Pregão Eletrônico - Prestação de serviço de manutenção preventiva
e corretiva das câmaras frigorificas do 2Btalhão de Suprimento,
pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e
exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento. -

10
R$ 9.089,68
R$ 2910
20796
INSTALACAO / MANUTENCAO - CAMARA FRIA

undefined
UNIDADE

Pregão
SISRP

05/05/2023

|.S ENGECLIM SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA
27850036000110
Micro Empresa

160494 - 21.DEPOSITO DE SUPRIMENTO
COMANDO DO EXERCITO

Fonte: www. comprasgovernamentais.gov.br (http:/Awww.comprasgovernamentais.gov.br)

LINKS

Edital ()

|4. Informações Adicionais da ATA ()

Lº Gerenciamento de ata ()

https://paineldeprecos, planejamento.gov.br/graficos/detalhe?idSeq=2297284&painel=SERVICOS
:

213



29/01/2024 14:17

FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço Descrição Forma da Compra
20796 INSTALACAO / MANUTENCAO - CAMARA FRIA SISRP

Resultado 503
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra:
Número do Item:

Objeto da Compra:

Quantidade Ofertada:
Valor Proposto Unitário:
Valor Unitário do Item:
Código do CATSERV:

Descrição do Item:
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento:
Modalidade da Compra:
Forma de Compra:
Data do Resultado:

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor:

O) CNPJ/CPF:
Porte do Fornecedor:

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG:

Órgão:
Órgão Superior:

Painel de Compras

00002/2023
00206
Pregão Eletrônico - Contratação de serviços comuns de
manutenção das câmaras frigoríficas da Seção de Subsistência
(SSUB) da BAFZ, com'fornecimento de equipamentos, matériais e
mão de obra, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência.
2:

R$ 1.190,75
R$ 900
20796
INSTALACAO / MANUTENCAO - CAMARA FRIA

undefined
UNIDADE

Pregão
SISRP

16/06/2023

E A FRIO REFRIGERACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
23562044000100
Micro Empresa

120014 - BASE AEREA DE FORTALEZA/MAER - CE

COMANDO DA AERONAUTICA

Fonte: wuw.comprasgovernamentais.gov.br (http://nww. comprasgovernamentais gov.br)

LINKS

Edital ()

'” Informações Adicionais da ATA ()

[2 Gerenciamento de Ata ()

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/graficos/detalhe?idSeq=2262027



29/01/2024 14:24

FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço Descrição Forma da Compra
20796 INSTALACAO / MANUTENCAO - CAMARA FRIA SISRP

Resultado 472
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra:
Número do Item:

Objeto da Compra:

Quantidade Ofertada:
Valor Proposto Unitário:
Valor Unitário do Item:
Código do CATSERV:

Descrição do Item::
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento:
Modalidade da Compra:
Forma de Compra:
Data do Resultado:

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor:

(a) CNPJ/CPF:
Porte do Fornecedor:

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG:

Órgão:
Órgão Superior:

Painel de Compras =...

00002/2023
00166
Pregão Eletrônico - Contratação de serviços comuns de
manutenção das câmaras frigoríficas da Seção de Subsistência
(SSUB) da BAFZ, com fornecimento de equipamentos, materiais e
mão de obra, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência.
3

R$ 827,5
R$ 802,675
20796
INSTALACAO / MANUTENCAO - CAMARA FRIA

undefined
UNIDADE

Pregão
SISRP

16/06/2023

MECATRON TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

22899299000109
Pequena Empresa

120014 - BASE AEREA DE FORTALEZA/MAER - CE
COMANDO DA AERONAUTICA

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br (http:/Aww,comprasgovernamentais.gov.br)

LINKS

“ Edital ()

Informações Adicionais da ATA ()

[Z Gerenciamento de Ata ()

https://paineldeprecos planejamento. gov.br/graficos/detalhe?idSeq=2251568&painel=SERVICOS 218



29/01/2024 14:22

FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço Descrição Forma da Compra
20796 INSTALACAO / MANUTENCAO - CAMARA FRIA SISRP

Resultado 470
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra:
Número do Item:

Objeto da Compra:

Quantidade Ofertada:

[) Valor Proposto Unitário:
Valor Unitário do Item:
Código do CATSERV:

Descrição do Item:
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento:
Modalidade da Compra:
Forma de Compra:
Data do Resultado:

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor:
CNPJ/CPF:
Porte do Fornecedor:

DADOS DO ÓRGÃO

0 Número da UASG:

Órgão:
Órgão Superior:

Painel de Compras

00001/2023
00015
Pregão Eletrônico - Serviço de manutenção de preventiva de
máquinas e equipamentos industriais.
4
R$ 886,67
R$ 800
20796
INSTALACAO / MANUTENCAO - CAMARA FRIA

undefined
UNIDADE

Pregão
SISRP

12/09/2023

REFRIMAIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA
34564180000156 '

Micro Empresa

160206 - 30 BATALHAO DE INFANTARIA MECANIZADO
COMANDO DO EXERCITO

Fonte: www. comprasgovernamentais.gov.br (http:/Awww.comprasgovernamentais,gov.br)

LINKS

[4 Edital ()

:, Informações Adicionais da ATA ()

|” Gerenciamento de Ata ()

https://paineldeprecos,planejamento.gov.brigraficos/detalhe?idSegq=2249173&painel=SERVICOS 213



29/01/2024 14:26 Painel de Compras

FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço Descrição
. Forma da Compra “as20796 INSTALACAO / MANUTENCAO - CAMARA FRIA SISRP fr ce Mo

e Rui Êà oResultado 476 ú

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00004/2023
Número do Item: 00019

Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada em
manutenção de bens irnóveis e prestação de serviços de locação

Objeto da Compra: de contêineres, incluindo o transporte, a entrega, instalação,

8) manutenção e retirada, para atender as necessidades do 2ºBIL e
órgãos participantes: :

Quantidade Ofertada: 40
Valor Proposto Unitário: R$896,11
Valor Unitário do Item: R$ 815,46
Código do CATSERV: 20796,
Descrição do Item: INSTALACAO/ MANUTENCAO - CAMARA FRIA

Descrição Complementar: undefined
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP

Data do Resultado: 18/09/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: META LICITACOES E SOLUCOES EM ENGENHARIAS LTDA

0) CNPJ/CPF: 21150162000186
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160498 - 2 BATALHAO DE INFANTARIA LEVE

Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -

Fonte: ww comprasgovernamentais.gov.br (http:/Amww, comprasgovernamentais.gov.br)

LINKS

[Edital ()

* Informações Adicionais da ATA ()

” Gerenciamento de Ata()
https://paineldeprecos,planejamento.gov.br/graficos/detalhe?idSeq=2270350&painel=SERVICOS



30/01/2024 08:12

FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço
20796

Resultado 608
DADOS DA COMPRA

|

Identificação da Compra:
Número do Item:

Objeto da Compra:

Quantidade Ofertada:
Valor Proposto Unitário:
Valor Unitário do Item:
Código do CATSERV:

Descrição do Item:
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento:
Modalidade da Compra:
Forma de Compra:
Data do Resultado:

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor:
CNPJ/CPF:

) Porte do Fornecedor:

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG:

Órgão:
Órgão Superior:

Descrição
INSTALACAO / MANUTENCAO - CAMARA FRIA

Painel de Compras

Forma da Compra
SISRP

00003/2023
00015 ;

Pregão Eletrônico - Contratação de serviço para manutenção de
câmaras frigoríficas e câmaras de viaturas baú frigorificadas,
visando atender as necessidades do 7º Depósito de Suprimento e
Unidades Gestoras Participantes.
68

R$ 1450
20796
INSTALACAO/ MANUTENCAO - CAMARA FRIA

undefined
UNIDADE

Pregão
SISRP

18/10/2023

CLIMATEC SERVICOS TECNICOS LTDA

11873478000142
Pequena Empresa

160198 - 7.DEPOSITO DE SUPRIMENTO
COMANDO DO EXERCITO

Fonte: www. comprasgovernamentais.gov.br (http:/Awwwcomprasgovernamentais, gov.br)

LINKS

“*
Edital ()

|º Informações Adicionais da ATA ()

2 Gerenciamento de Ata ()

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/graficos/detalhe?idSeg=2139356&painel=SERVICOS



29/01/2024 14:37 SIASGnet-ATASRP - Visualizar Item SRP

Administração deEsASG Ara rado de

2 Serviços Gerais
SF

“Consultas

Ambiente: PRQ

órgão
| (sarar-comando porxERemo

|
Modalidade de Licitação Modo de Disputa

| Pregão Elerónico | [AberiofFechado

| |lnstalação/ Manutenção - Câmara Fria,
(Serviço

Ne da Licitação

Tipo do ltom Tipode Objeto do ltem

[Serviços Comuns.

Quantidade Publicada Unidade de Fomecimento
78) UNIDADE

Dotalhosdoitem | Soliotaçõesdo ltam

“DO;

UASG Gerenciadora

Ê 7) (fooagã- 1o BATALHÃO DE INFANTARIAMOTORIZ

Neca JRP Nº do Processo

[0000412025] - (s4095001993202:11

Item

UASGS do item

+ | Fomecedors
lassificação comeca Quantidade QuantidadoClassificação Fornecedor Homologada Autorizada

A 34,564. 180/0001-56 - REFRIMAIS COMERCIO DE MATERIAIS
“E EQUIPAMENTOS LTDA 7 12

httos:/Awww2,comprasnet.gov.br/siasgnet-atasrp/public/visualizaritemSRP.do?method:

Pesquisar Item SRP | Nova Consulta
|

(20796 - Instalação/ Manutenção - Câmara Fria

Compra Nacional

Valor Unitário
Homologado (R$)

1.400,0000

Valor Unitário |
Renegociado (R$)

liciar&itemAtaSRP.codigoltemAtaSRP=41814027

[Sena
de manutenção preventiva e corretiva em câmara de congelamento de até 10 Ton, até 25º €, incluso todo material necessário para manutenção de quadro comando, fiação, compor

elétricos, º =,



29/01/2024 14:24 Painel de Compras

FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço Descrição Forma da Compra
20796 INSTALACAO / MANUTENCAO - CAMARA FRIA SISRP

Resultado 473
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00002/2023
Número do Item: 00137

Pregão Eletrônico - Contratação de serviços comuns de
manutenção das câmaras frigoríficas da Seção de Subsistência

Objeto da Compra: (SSUB) da BAFZ, com fornecimento de equipamentos, materiais e
mão de obra, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência.

Quantidade Ofertada: 3
,

Valor Proposto Unitário: R$ 827,5333
Valor Unitário do Item: R$ 802,7073
Código do CATSERV: 20796
Descrição do Item: INSTALACAO / MANUTENCAO - CAMARA FRIA

Descrição Complementar: undefined
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP

Data do Resultado: 16/06/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MECATRON TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
CNPJ/CPF: 22899299000109
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 120014 - BASE AEREA DE FORTALEZA/MAER - CE
Órgão: COMANDO DA AERONAUTICA

Órgão Superior: -

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br (http://www comprasgovernamentais.gov.br)

LINKS

|” Edital ()

2; Informações Adicionais da ATA ()

|” Gerenciamento de Ata ()

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/graficos/detalhe?idSeq=2259631 &painel=SERVICOS



29/01/2024 14:18 Painel de Compras

FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço Descrição
* Formada Compra Vá

a

20796 INSTALACAO/ MANUTENCAO - CAMARA FRIA SISRP Fint. 90

Resultado 504
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00001/2023
Número do Item: 00057

Pregão Eletrônico - Serviço de manutenção de preventiva de
máquinas e equipamentos industriais.

Quantidade Ofertada: 4 E

Valor Proposto Unitário: R$993,33
Valor Unitário do Item: R$ 900
Código do CATSERV: 20796 '

Descrição do Item: INSTALACAO / MANUTENCAO - CAMARA FRIA

Descrição Complementar: undefined
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP

Data do Resultado: 12/09/2023

Objeto da Compra:

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: REFRIMAIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 34564180000156
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160206 - 30 BATALHAO DE INFANTARIA MECANIZADO
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -

Fonte: www. comprasgovernamentais.gov.br (http://nuw. comprasgovernamentais,gov.br)

LINKS

<: Edital ()

Informações Adicionais da ATA ()

*

Gerenciamento de Ata ()

https://paineldeprecos planejamento.gov.br/graficos/detalhe?idSeq=2248793&painel=SERVICOS



29/01/2024 14:29 Painel de Compras

FILTROS APLICADOS

-Código Material/Serviço Descrição Forma da Compra ofee.20796 INSTALACAO/ MANUTENCAO - CAMARA FRIA SISRP aNa É

Resultado 596 ,

DADOS DA COMPRA
l ”

Identificação da Compra: 00002/2023
Número do Item: 00172

Pregão Eletrônico - Contratação de serviços comuns de
manutenção das câmaras frigoríficas da Seção de Subsistência

Objeto da Compra: (SSUB) da BAFZ, com fornecimento de equipamentos, materiais e

a) mão de obra, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência.

Quantidade Ofertada: 1

Valor Proposto Unitário: R$ 1.360
Valor Unitário do Item: R$ 1319,2
Código do CATSERV: 20796
Descrição do Item: INSTALACAO / MANUTENCAO - CAMARA FRIA

Descrição Complementar: undefined
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP

Data do Resultado: 16/06/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MECATRON TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

o) CNPJ/CPF: 22899299000109
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 120014 - BASE AEREA DE FORTALEZA/MAER - CE

Órgão: COMANDO DA AERONAUTICA

Órgão Superior: -

Fonte: www. comprasgovernamentais.gov.br (http:/Anww.comprasgovernamentais.gov.br)

LINKS

Edital ()

2. Informações Adicionais da ATA ()

“ Gerenciamento de Ata ()

https://paineldeprecos,planejamento.gov.br/graficos/detalhe?idSeq=2260980&painel=SERVICOS *
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FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço Descrição
20796 INSTALACAO / MANUTENCAO - CAMARA FRIA

Resultado 610
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00002/2023
Número do Item: 00153,

Forma da Compra
SISRP

Pregão Eletrônico - Contratação de serviços comuns de
manutenção das câmaras frigoríficas da Seção de Subsistência

Objeto da Compra: (SSUB) da BAFZ, com fornecimento de equipamentos, materiais e

estabelecidas no Termo de Referência.
Quantidade Ofertada: 2

Valor Proposto Unitário: R$ 1.517,6667
Valor Unitário do Item: R$ 1472,1367
Código do CATSERV: 20796

mão de obra, conforme condições, quantidades e exigências

Descrição do Item: INSTALACAO / MANUTENCAO - CAMARA FRIA

Descrição Complementar: undefined
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP

Data do Resultado: 16/06/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MECATRON TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

o) CNPJ/CPF: 22899299000109
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG:
|

120014 - BASE AEREA DE FORTALEZA/MAER - CE

Órgão: COMANDO DA AERONAUTICA

Órgão Superior: -

Fonte: www. comprasgovernamentais,gov.br (http:/Anw.comprasgovernamentais,gov.br)

LINKS

*

Edital()
!Z Informações Adicionais da ATA ()

!2 Gerenciamento de Ata ()

https://paineldeprecos,
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Aviso de Contratação 9/2024

Informações Básicas

Número do
UASG Editado por Atualizado em

artefato

902024
160339-1 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CAIO ROBSON BESSA 06/03/2024 13:43 (v

CONSTRUCAO SOARES 3.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

cáiuua
Número da ProcessoE Contratação Administrativo

SPspreiiação de sericoa niniço ontisica-patua o" .

prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço E4059000509202485
não-continuado

1. Objeto da Contratação Direta

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)

BATALHÃO SERIDÓ

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº0009/2024

(Processo Administrativo n.º64039.000869/2024-85)

Torna-se público que o 1º Batalhão de Engenharia de Construção, por meio da Seção de

Aquisições e Contratos sediado na Rua Tonheca Dantas 463 - Bairro Penedo, localizado em Caicó -

RN, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75,

inciso Il, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº

67, de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais normas aplicáveis.

Data da sessão: 11/03/2024

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 16:00 h

Câmara Nacioni de Modelos de Licitações e Contatos da Consultoria (Geral da União

Modelode Avisode Dispensa de Licitação- Analização: maio2023
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Link-https://www.gov.bricompras/pt-br

Critério de Julgamento: menor preço

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação,

por dispensa de licitação, de prestação de serviços de manutenção de câmara fria, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus
anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

PREÇO VALOR TOTAL
ITEM, DESCRIÇÃO UND| QTD UNITÁRIO ITEM

Manutenção - Câmara FriaModular,
dadoscomplementares: Manutenção corretiva

epreventiva de Câmara Friacom capacidade 10 a

15toneladas, incluso; Carga degás,
o1 manutençãopreventiva, troca deprogramador Und) 1 R$ 2.886,67 R$ 2.886,67

ereinstalação. Incluso, ainda, visita técnica,
fornecimento da(s) peça(s), mão de obra, todo(s)

material(is) necessário(s)para a realização do serviçoe
garantia mínima de 90dias.

Manutenção - Câmara FriaModular, com serviços
demanutenção preventiva ecorretiva de troca

deventilador. Incluso, ainda, visita técnica,
fornecimento da(s) peça(s),mão de obra, todo(s)

material(is) necessário(s)para a realização do serviçoe
garantia mínima de 90 dias.

Und 1 R$ 834,23 R$ 834,23

Manutenção de Câmara fria Vertical 01, com serviços
demanutenção nocongelador, recarga de gáse

manutenção preventiva.Incluso, ainda, visitatécnica,
fornecimento da(s)peça(s), mão de obrastodo(s)

material(is)necessário(s) para arcalização do serviço
egarantia mínima de 90 dias

03 Und 1 R$ 805,15 R$ 805,15

Manutenção - Câmara FriaVertical 02, com serviços
demanutenção no resfriador,recarga de gás,

manutenção preventiva etroca de ventilador. Incluso,
ainda, visita técnica, fornecimento da(s) peça(s),mão de

obra, todo(s)material(is) necessário(s)para a realização
do serviçoe garantia mínima de 90 dias.

04 Und 1 R$ 1.383,33 R$ 1.383,33

Manutenção - Câmara Fria Vertical 03, com serviços
demanutenção nocongelador, manutençãopreventiva e

recarga de gás. Incluso, ainda, visitatécnica,
fornecimento da(s)peça(s), mão de obra,todo(s)

material(is)necessário(s) para arealização do serviço
egarantia mínima de 90 dias.

Und 1 R$ 834,24 R$ 834,24

Manutenção - Câmara FriaVertical 04, com serviços
demanutenção nocongelador, manutençãopreventiva,

troca deventilador e recarga de gás.Incluso, ainda,

06 Und 1 R$ 1363,78 R$ 1363,78
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visitatécnica, fornecimento da(s)peça(s), mão de obra,

todo(s) material(is)necessário(s) para areatização do

serviço egarantia mínima de 90 dias

VALOR TOTAL R$ 8.107,40 Ç

2. Registro de preços

2. REGISTRO DE PREÇOS

2.1 Está dispensa não requer adesão a Registro de Preços.

3. Participação na dispensa eletrônica

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal —

Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.brícompras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de

Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.1.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.1.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.1.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. 1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

b. 2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

e. 3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União .
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ss E

a. 4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
É|

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que |

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau;
e. 5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

. 6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

1.

14.

ld.
3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

3.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3.3.5. sociedades cooperativas.

3.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 8 1º do art. 9º da Lei n.º

14.133, de 2021.

4. Ingresso na Dispensa Eletrônica

A.. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de

sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

4.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

4.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de loca! de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

1
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fa 93
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o abç
ofertados, vinculam a Contratada. o
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;

4.4.1.A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa

[) nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a sessenta(60) dias, a contar da data de

sua apresentação.

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.9.1, que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

1) declarar ocorrências posteriores;

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como
firmes e verdadeiras;

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultocia-Geral da União
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requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usarur-SB
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3. -

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
=

4.12, Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance
final aceitável menor preço conforme o caso.

412.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

4.12.2. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da

seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

4.12.3. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde

que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

1.0 valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame
e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão
ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

5. Fase de lances

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último lance por efe ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação
Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,01 R$

(um centavo).

5.4, Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

5.5.. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6.. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance ou do maior desconto registrado, vedadaa identificação do fornecedor.
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É
5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haver Eu?
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de,
classificação. ai

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

6. Julgamentoe aceitação das propostas

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas.

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor

preço , para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela
Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou

abaixo do desconto definido para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do

processo de contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo
de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1. SICAF;

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https:/Awww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https:/Awww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
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|6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomeeigao
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 819). N a
6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, 82º).

6.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6. . não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

6.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor

comprove a exequibilidade da proposta.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço.

6.12. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

6.12.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.
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6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá. gl

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada n
objeto.

6.14, Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.

6.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7. Habilitação

7. HABILITAÇÃO

7.1.. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da
Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais

bem classificado na fase de lances.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele

abrangidos.

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão

(ões) válida(s).

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à

confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de
três (03) dias sob pena de inabilitação. (art. 19, 8 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

7.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
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exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

7.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação

do fornecedor nos remanescentes.

1.

7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Aviso de Contratação Direta.

7.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de

habilitação

7.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8. Ata de registro de preços

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Homologado o resultado do procedimento, o fornecedor mais bem classificado terá o prazo de

30. (trinta) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo de convocação [A1] poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor mais bem classificado ou convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

8.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP [A2] e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de contratação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os fornecedores remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.
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9. Formação do cadastro de reserva

9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

9.1. Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

9.1.1. dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação no procedimento; e

9.1.2, dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.

9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores

registrados na ata.

9.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

procedimento em relação ao fornecedor mais bem classificado.

9.4. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

9.5. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, nas seguintes hipóteses:

9.5.1. quando o adjudicatário não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no aviso de dispensa; ou

9.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

9.6. Na hipótese de nenhum dos fornecedores [A3] que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua
eventual atualização na forma prevista no Termo de Referência, poderá:

9.7. convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

9.8. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

10. Contratação

10. CONTRATAÇÃO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de trinta(30) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
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correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de”

processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvi
c

prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acessõ:ao
sistema de processo eletrônico.

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor

adjudicado, implica o reconhecimento de que:

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137

e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137

a 139 da mesma Lei.

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

11. Infrações e sanções administrativas

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem
motivo justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto asa.
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entrevos
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. 1. Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

. 2. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;

e. 3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;
à. 4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da

penalidade mais grave;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 89º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, 87º).

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º):

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.11. as peculiaridades do caso concreto;

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes,
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11.13. os danos que dela provierem para o Contratante, f as
A

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas”

orientações dos órgãos de controle.
-

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei

(art. 159).

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

11.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161)

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a

este Aviso.

12. Das disposições gerais

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

12.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde

que atendidas às condições de habilitação exigidas.

12.1.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

12.2. As providências dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.
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12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus dedêagnted?
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Admif straçãoo/
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12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo de contratação.

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.12.1 ANEXO |- Termo de Referência

12.12.2. ANEXO Il — Minuta de Contrato;

12.12.3. ANEXO Ill — Minuta de Ata de Registro de Preços;

Caicó - RN, 06 de Março de 2024

13. Responsáveis

Fodas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,

de 13 de novembro de 2020.

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçõese Contratos da Consultoria-Geral da União

Modelo de Aviso de Dispensa de Licitação - Atualização: mato/2023

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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Despacho: Autorizo Dispensa Licitação, conforme a IN 67 de 8 de Julho de 2021.

MAURI SAVIO ARAUJO VASCONCELOS
Autoridade competente

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçõese Contratos da Consultoria-Geral da União

Modelo de Aviso de Dispensa de Licitação- Atualização: maio/2023
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